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For the United Kingdom of Great Britain and Nort-
hern Ireland:

Por las Comunidades Europeas:
For De Europæiske Fællesskaber:
Für die Europäischen Gemeinschaften:
Cia siy Etqxpaı̈jéy Joimósgse:
For the European Communities:
Pour les Communautés européennes:
Per le Comunità europee:
Voor de Europese Gemeenschappen:
Pelas Comunidades Europeias:
Euroopan yhteisöjen puolesta:
För Europeiska gemenskaperna:

Pentru România:

Resolução da Assembleia da República n.o 9/2001

Aprova, para ratificação, o Protocolo Que Adapta os Aspectos Ins-
titucionais do Acordo Europeu Que Cria Uma Associação entre
as Comunidades Europeias e os Seus Estados Membros, por
um lado, e a República da Bulgária, por outro, a fim de ter
em conta a adesão da República da Áustria, da República da
Finlândia e do Reino da Suécia à União Europeia, assinado
em Bruxelas em 30 de Junho de 1999.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Protocolo Que
Adapta os Aspectos Institucionais do Acordo Europeu
Que Cria Uma Associação entre as Comunidades Euro-
peias e os Seus Estados Membros, por um lado, e a
República da Bulgária, por outro, a fim de ter em conta
a adesão da República da Áustria, da República da Fin-
lândia e do Reino da Suécia à União Europeia, assinado
em Bruxelas em 30 de Junho de 1999, cujo texto na
versão autêntica em língua portuguesa segue em anexo.

Aprovada em 15 de Dezembro de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

PROTOCOLO QUE ADAPTA OS ASPECTOS INSTITUCIONAIS DO
ACORDO EUROPEU QUE CRIA UMA ASSOCIAÇÃO ENTRE AS
COMUNIDADES EUROPEIAS E OS SEUS ESTADOS MEMBROS,
POR UM LADO, E A REPÚBLICA DA BULGÁRIA, POR OUTRO,
A FIM DE TER EM CONTA A ADESÃO DA REPÚBLICA DA ÁUSTRIA,
DA REPÚBLICA DA FINLÂNDIA E DO REINO DA SUÉCIA À UNIÃO
EUROPEIA.

O Reino da Bélgica, o Reino da Dinamarca, a Repú-
blica Federal da Alemanha, a República Helénica, o
Reino de Espanha, a República Francesa, a Irlanda,
a República Italiana, o Grão-Ducado do Luxemburgo,

o Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a
República Portuguesa, a República da Finlândia, o
Reino da Suécia e o Reino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte, Partes Contratantes no Tratado que
institui a Comunidade Europeia, no Tratado que institui
a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e no Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia da Energia
Atómica, adiante designados «Estados membros», e a
Comunidade Europeia, a Comunidade Europeia do Car-
vão e do Aço e a Comunidade Europeia da Energia
Atómica, adiante designadas «Comunidade», por um
lado, e a República da Bulgária, por outro:

Tendo em conta o Acordo Europeu Que Cria Uma
Associação entre as Comunidades Europeias e
os Seus Estados Membros, por um lado, e a
República da Bulgária, por outro, assinado em
Bruxelas em 8 de Março de 1993, e que entrou
em vigor em 1 de Fevereiro de 1995, adiante
designado «Acordo»;

Considerando que a República da Áustria, a Repú-
blica da Finlândia e o Reino da Suécia aderiram
à União Europeia em 1 de Janeiro de 1995;

Tendo decidido determinar de comum acordo as
adaptações dos aspectos institucionais do
Acordo a fim de ter em conta a adesão da Repú-
blica da Áustria, da República da Finlândia e
do Reino da Suécia;

acordaram no seguinte:

Artigo 1.o

A República da Áustria, a República da Finlândia
e o Reino da Suécia tornam-se Partes Contratantes no
Acordo Europeu Que Cria Uma Associação entre as
Comunidades Europeias e os Seus Estados Membros,
por um lado, e a República da Bulgária, por outro.

Artigo 2.o

O texto do Acordo, incluindo os anexos e os pro-
tocolos, que dele fazem parte integrante, assim como
as declarações e trocas de cartas anexas à Acta Final
nas línguas finlandesa e sueca, fazem fé do mesmo modo
que as versões originais. As versões finlandesa e sueca
do referido Acordo constam do anexo do presente
Protocolo.

Artigo 3.o

O presente Protocolo, que faz parte integrante do
Acordo, é aprovado pelas Partes segundo as suas for-
malidades próprias. As Partes adoptarão as medidas
necessárias para a execução do presente Protocolo.

Artigo 4.o

O presente Protocolo entra em vigor no 1.o dia do
2.o mês seguinte à data da notificação pelas Partes Con-
tratantes do cumprimento das formalidades a que se
refere o artigo 3.o

Artigo 5.o

O Secretariado-Geral do Conselho da União Euro-
peia é o depositário do presente Protocolo.

Artigo 6.o

O presente Protocolo é redigido em duplo exemplar
nas línguas alemã, dinamarquesa, espanhola, finlandesa,
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francesa, grega, inglesa, italiana, neerlandesa, portu-
guesa, sueca e búlgara, qualquer dos textos fazendo
igualmente fé.

En fe de lo cual, los plenipotenciarios abajo firmantes
suscriben el presente Protocolo.

Til bekræftelse heraf har undertegnede befuldmæg-
tigede underskrevet denne protokol.

Zu urkund dessen haben die unterzeichneten Bevoll-
mächtigten ihre Unterschriften unter dieses Protokoll
gesetzt.

Re pirsxrg sxm amxseqx, oi tpocqáuomsey pkgqe-
not́rioi éheram sgm tpocqauǵ soty jásx apó so paqóm
Pqxsójokko.

In witness whereof the undersigned Plenipotentiaries
have signed this Protocol.

En foi de quoi, les plénipotentiaires soussignés ont
apposé leur signature au bas du présent protocole.

In fede di che i plenipotenziari sottoscritti hanno
apposto le loro firme in calce al presente protocollo.

Ten blijke waarvan de ondergetekende gevolmach-
tigden hun handtekening onder dit Protocol hebben
gesteld.

Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados
apuseram as suas assinaturas no final do presente
Protocolo.

Tämän vakuudeksi alla mainitut täysivaltaiset edus-
tajat ovat allekirjoittaneet tämän pöytäkirjan.

Till bevis på detta har undertecknade befullmäktigade
ombud undertecknat detta fördrag.

Hecho en Bruselas, el treinta de junio de mil nove-
cientos noventa y nueve.

Udfærdiget i Bruxelles den tredivte juni nitten hun-
drede og nioghalvfems.

Geschehen zu Brüssel am dreibigsten Juni neun-
zehnhundertneunundneunzig.

´Ecime rsiy Bqtnékkey, rsiy sqiámsa Iotmíot víkia
emmiajória ememǵmsa emméa.

Done at Brussels on the thirtieth day of June in the
year one thousand nine hundred and ninety-nine.

Fait à Bruxelles, le trente juin mil neuf cent qua-
tre-vingt-dix-neuf.

Fatto a Bruxelles, addi’ trenta giugno millenove-
centonovantanove.

Gedaan te Brussel, de dertigste juni negentienhon-
derd negenennegentig.

Feito em Bruxelas, em trinta de Junho de mil nove-
centos e noventa e nove.

Tehty Brysselissä kolmantenakymmenentenä päivänä
kesäkuuta vuonna tuhatyhdeksänsataayhdeksänkym-
mentäyhdeksän.

Som skedde i Bryssel den trettionde juni nittonhun-
dranittionio.

Pour le Royaume de Belgique:
Voor het Koninkrijk België:
Für das Königreich Belgien:

Cette signature engage également la Communauté
française, la Communauté flamande, la Communauté ger-
manophone, la Région wallonne, la Région flamande et
la Région de Bruxelles-Capitale.

Deze handtekening verbindt eveneens de Vlaamse
Gemeenschap, de Franse Gemeenschap, de Duitstalige
Gemeenschap, het Vlaamse Gewest, het Waalse Gewest
en het Brusselse Hoofdstedelijke Gewest.

Diese Unterschrift verbindet zugleich die Deutschs-
prachige Gemeinschaft, die Flämische Gemeinschaft, die
Französische Gemeinschaft, die Wallonische Region, die
Flämische Region und die Region Brüssel-Hauptstadt.

For Kongeriget Danmark:

Für die Bundesrepublik Deutschland:

Cia sgm Ekkgmijǵ Dglojqasía:

Por el Reino de España:

Pour la République française:

Thar ceann na hÉireann:
For Ireland:

Per la Repubblica italiana:

Pour le Grand-Duché de Luxembourg:

Voor het Koninkrijk der Nederlanden:
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Für die Republik Österreich:

Pela República Portuguesa:

Suomen tasavallan puolesta:
För Republiken Finland:

För Konungariket Sverige:

For the United Kingdom of Great Britain and Nort-
hern Ireland:

Por las Comunidades Europeas:
For De Europæiske Fællesskaber:
Für die Europäischen Gemeinschaften:
Cia siy Etqxpaı̈jéy Joimósgsey:
For the European Communities:
Pour les Communautés européennes:
Per le Comunità europee:
Voor de Europese Gemeenschappen:
Pelas Comunidades Europeias:
Euroopan yhteisöjen puolesta:
For Europeiska gemenskaperna:

Resolução da Assembleia da República n.o 10/2001

Aprova, para ratificação, o Protocolo Que Adapta os Aspectos Ins-
titucionais do Acordo Europeu Que Cria uma Associação entre
as Comunidades Europeias e os Seus Estados Membros, por
um lado, e a República da Polónia, por outro, a fim de ter
em conta a adesão da República da Áustria, da República da
Finlândia e do Reino da Suécia à União Europeia, assinado
em Bruxelas em 25 de Junho de 1999.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da

Constituição, aprovar, para ratificação, o Protocolo Que
Adapta os Aspectos Institucionais do Acordo Europeu
Que Cria Uma Associação entre as Comunidades Euro-
peias e os seus Estados Membros, por um lado, e a
República da Polónia, por outro, a fim de ter em conta
a adesão da República da Áustria, da República da Fin-
lândia e do Reino da Suécia à União Europeia, assinado
em Bruxelas em 25 de Junho de 1999, cujo texto na
versão autêntica em língua portuguesa segue em anexo.

Aprovada em 15 de Dezembro de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

PROTOCOLO QUE ADAPTA OS ASPECTOS INSTITUCIONAIS DO
ACORDO EUROPEU QUE CRIA UMA ASSOCIAÇÃO ENTRE AS
COMUNIDADES EUROPEIAS E OS SEUS ESTADOS MEMBROS,
POR UM LADO, E A REPÚBLICA DA POLÓNIA, POR OUTRO,
A FIM DE TER EM CONTA A ADESÃO DA REPÚBLICA DA ÁUSTRIA,
DA REPÚBLICA DA FINLÂNDIA E DO REINO DA SUÉCIA À UNIÃO
EUROPEIA.

O Reino da Bélgica, o Reino da Dinamarca, a Repú-
blica Federal da Alemanha, a República Helénica, o
Reino de Espanha, a República Francesa, a Irlanda,
a República Italiana, o Grão-Ducado do Luxemburgo,
o Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a
República Portuguesa, a República da Finlândia, o
Reino da Suécia o Reino Unido da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte, Partes Contratantes no Tratado que
institui a Comunidade Europeia, no Tratado que institui
a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e no Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia da Energia
Atómica, adiante designados «Estados membros», e a
Comunidade Europeia, a Comunidade Europeia do Car-
vão e do Aço e a Comunidade Europeia da Energia
Atómica, adiante designadas «Comunidade», por um
lado, e a República da Polónia, por outro:

Tendo em conta o Acordo Europeu Que Cria Uma
Associação entre as Comunidades Europeias e
os Seus Estados Membros, por um lado, e a
República da Polónia, por outro, assinado em
Bruxelas em 16 de Dezembro de 1991, e que
entrou em vigor em 1 de Fevereiro de 1994,
adiante designado «Acordo»;

Considerando que a República da Áustria, a Repú-
blica da Finlândia e o Reino da Suécia aderiram
à União Europeia em 1 de Janeiro de 1995;

Tendo decidido determinar de comum acordo as
adaptações dos aspectos institucionais do
Acordo a fim de ter em conta a adesão da Repú-
blica da Áustria, da República da Finlândia e
do Reino da Suécia;

acordaram no seguinte:

Artigo 1.o

A República da Áustria, a República da Finlândia
e o Reino da Suécia tornam-se Partes Contratantes no
Acordo Europeu Que Cria Uma Associação entre as
Comunidades Europeias e os Seus Estados Membros,
por um lado, e a República da Polónia, por outro.

Artigo 2.o

O texto do Acordo, incluindo os anexos e os pro-
tocolos, que dele fazem parte integrante, assim como
as declarações e trocas de cartas anexas à Acta Final


